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Processo nº 242613/2021  
Interessada - Barros Materiais para Construção Ltda.  
Relator - Franklin da Silva Botof - OAB  
Advogado - Joelson Elias de Arruda – OAB/MT 21.577 
2ª Junta de Julgamento de Recursos 
Data do julgamento – 23/05/2024 
 

Acórdão nº 224/2024 
 

Auto de Infração nº 210331500 de 04/06/2021. Por transportar 21,735 st de lenha de madeira nativa, sem 
licença válida para todo o tempo da viagem ao do armazenamento, outorgada pela autoridade competente, 
conforme Auto de Inspeção n° 21031496. Decisão Administrativa nº 5634/SGPA/SEMA/2021, homologada 
em 12/11/2021, na qual ficou decidido pela homologação do auto de infração aplicando a penalidade 
administrativa de multa no valor total de R$ 6.520,50 (seis mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta 
centavos), com fulcro no artigo 47 do Decreto Federal n° 6514/2008. Requereu o Recorrente, o prazo de 15 
dias para juntada da Guia de Pagamento/Recolhimento da multa aplicada, devidamente recolhida por Cláudio 
Conceição de Barros; aceitação da nomeação de autoria de Cláudio Conceição de Barros para que se proceda 
a correta imputação infracional. Voto do Relator: votou pela anulação do auto de infração em razão da 
ilegitimidade passiva, e, posteriormente, que seja lavrado novo auto de infração em nome do arrendatário, 
com fulcro no artigo 53, §1º do Decreto Estadual nº 1436/2022, devidamente identificado no Contrato de 
Arrendamento, qual seja, Cláudio Conceição de Barros, CPF 790.715.891-93. Vistos, relatados e discutidos. 
Decidiram, por unanimidade, acompanhar os termos do voto do relator para anular o auto de infração em 
razão da ilegitimidade passiva, com fulcro no artigo 53, §1º do Decreto Estadual nº 14362022, e, após, lavrar 
novo auto de infração em nome do arrendatário Cláudio Conceição de Barros, CPF 790.715.891-93.  Recurso 
provido. 
 
Presentes à votação os seguintes membros: 
Flávio Lima de Oliveira 
Representante da SINFRA 
João Victor Toshio Ono Cardoso 
Representante da FAMATO 
Natália Alencar Cantini 
Representante do ICARACOL 
Vítor Alves de Oliveira  
Representante da ADE 
Franciely Locatelle do Nascimento 
Representante da SEMA 
Kálita Cortiana Seidel 
Representante da FIEMT 
Franklin da Silva Botof 
Representante da OAB-MT 
Ilvânio Martins 
Representante da ECOTRÓPICA 
Letícia Cristina Xavier de Figueiredo  
Representante da SEAF 
 
 
 

Flávio Lima de Oliveira 
Presidente da 2ª J.J.R. 


